

INDICAÇÃO Nº       1939          , DE  2011


Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, junto à Secretaria do Governo e Gestão Estratégica visando à Implantação, Instalação e Operação de Unidades do POUPATEMPO – Centrais de Atendimento ao Cidadão em todas as linhas do metrô.


Referida implantação, visa beneficiar toda população, em especial, a usuária das linhas do metrô.
Atualmente os Postos fixos do POUPATEMPO encontram-se distribuídos nas estações Sé (Centro), Luz (Centro), Itaquera (Leste), Cidade Ademar (Sul) e Santo Amaro (Sul).



Sendo assim, na necessidade de algum tipo de serviço disponível no POUPATEMPO, a população residente nas zonas norte e oeste da cidade de São Paulo são obrigados a se deslocarem até as unidades (mais próximas) Sé ou Luz que, nos últimos tempos, vem operando com quantidade elevadíssima de atendimentos diários.
Deste modo, considerando o sucesso das obras de expansão das linhas do metrô, entendo que a implantação de ao menos uma unidade do POUPATEMPO, em cada uma das linhas do metrô, ainda que somente para os serviços mais solicitados e considerados “básicos”, deverá proporcionar uma melhor distribuição dos serviços e conseqüentemente melhorar o atendimento nas unidades já existentes.  



À vista do breve exposto, é de acreditar-se que a proposição ora apresentada mereça a unânime aprovação por parte dos nobres pares desta Casa de Leis. 


Sala das Sessões,





Deputado Celino Cardoso 
